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E ta do do Cca rã 
GOVERNO MUNlCIPAL DE MUCAMBO 

CONTRATO N" 20 160082 

O FU DO MU ICIPAL DE A I TENCIA SOCLAL - FMAS, neste ato denominado CONTRATA TE. com sede 
na . CO TR TOR G01 ÇALO VIDAL. S/N - CE TRO - MUCAMBO - CE, inscri to no C PJ (MF) sob o nº 
1-1. 786.-19-1 0001-96. representado pela ra . OLANGE ERI DE LIMA, GE TORA. portador do CPF nº 
00::! . 197.-1-13-86. re idente na Rua Manoel Maga lhãe , 575, e de outro lado a firma RA IMU DO DE OU A 
. l:: POMUCE O - ME .. in scrita no C PJ (MF) sob o nº C PJ 23.966.364/0001-26, estabelec ida à RUA ERA FI 11 
DE AQU I O. 377. CE TRO. Mucambo-CE. CEP 62170-000, doravante denominada simplesmen te 
CO TR T DA, ne te ato representada pelo r. RA IMU DO DE SOUSA NEPOMUCE O, residente na RUA 

ERAFI 1 DE QUI O. CE TRO, Mucambo-CE, CEP 62 170-000, portador do(a) CPF 025.021.01 3-44, tem en tre 
i ju to e a, ençado. e celebram o pre ente ln trumento do qua l são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
) :!O 16020 1 OI FM e a proposta apresentada pela CO TRATA DA, suj eitando-se CO TRATA TE e 
CO l"R T DA às norma disc iplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. mediante as cláusula que '>e 
-,cgucm: 

C LÁ ULA PRIMEIRA - DO OBJ-ETO 

1. O pre ente Contrato tem como objeto Aqui ição de material de consumo, ex pediente, papelaria e de escritório. 
gêneros alimentício . doação. lim peza e higiene pessoal para os Programas, Projetos, er iças e Benefício sócio 
as istcncia i- do UA . exec utado pela ecretaria Municipal do Trab . e Assistência ocial do município de 
l\. luca mbo 
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ou:Lo 
':)UILO 
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EGU DA - DO VALOR DO CONTRATO 

OUANT!OADE 

250, 00 
200.00 
200,00 
34", 00 

l! .o 

250,00 
310,00 
2~0. 00 

VllLOR UN!TAl>!O 

15, . 
12, O 
25. ooc 
15,0 

2~. 

18,000 
23,000 
23 . 000 

VALOR GLOSA~ RS 

1. O , alor deste contrato. é de R$ 40.840.00 (q uarenta mil, o itocentos e quarenta rea is). 

VALOf< 70TA~ 

J.~~o.oo 
2.400.00 
5.000,00 
5.100.0 

-. " 

4 .50 , O 
1.: J • 
s.s~o.oo 

~ • 84 • O 

, Os quantitati vos indicados na Planí lha de Formação de Preços constante da propost? apre~e~1tada _ pela 
CO 'TR TADA no Pregão 9/20 16020 1 OI FMA são meramente estima ti vos, não acarretando a Adm1111 traçao do 
CO rR TA TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CL,-\. SULA TERCE IRA - DO AM PARO LEGAL 

A\'. CON TR TOR GO 'ÇALO VIDAL, , CE T RO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1. A lavratura do pre ente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/20160201 OI FMA, realizado com 
l'undamcnto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUS ULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A C'\éCuçào deste Contrato. bem como os caso nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceito de di reito público. aplica ndo-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gera l dos Contratos e a 
di ·po içõe de direito pri vado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso X II do artigo 55 do 
me 1110 diploma lega l. 

CLÂ SULA QUINTA - DA V IGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de , igência deste Contrato terá início em 24 de Fevereiro de 20 16 extinguindo-se em 3 1 de Dezembro de 
:!O 16. com "ai idade e efi cácia lega l apó a publicação do eu extrato, tendo início e vencimento em di a de expedi ente. 
de"cndo-se exc luir o primeiro e incluir o últ imo. 

LA LA EXTA- DO ENCARGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO T RATA TE: 

1. 1 - permitir ace so dos empregados da CONTRATADA às dependências do CO TRATA TE para a 
entrega do produtos: 

1.2 - imped ir que terce iros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - pre tar a · info rmações e o e clarec imentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
C01 1 RI\ TA D : 

1 A - de, oh er os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos: 

1.5 - olic itar a troca do produtos devolvidos mediante comunicação a ser fe ita pelo erviço de 
,\ lmo:-.ari fado: 

1.6 - sol icitar, por intermédio de Autorização de Fornec imento expedida pelo Serviço de Almoxari fado. o 
l'nrncci ,m:1110 dos produto objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CO TRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imed iatamente o fornec imento. se fo r o caso. 

CL.\l1SLI LA S~:T IMA - OOS ENCARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRA TA DA: 

1.1 - re ponder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tai como: 

\ \ . ('Q",'STIU 'TO R G01' ALO VIOAL. SN, C f.NTIW 
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E tado do Ccan1 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

a) alário : 

b) eguro de ac idente : 

c) taxas. impo tos e con tribu ições; 

d) inclenizaçõe ; 

e) , ale -refeição: 

f) va le -transporte: e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.:2 - manter os seus empregados ujeitos às normas di ciplinare do CONTRA TA TE. porém em qualquer 
, ín, ulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda. os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo ub titu ir 
imediatamente qua lquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas discipl inare do 
CO TRA T /\ TE: 

1.-1 - re pe itar as norma e procedimentos de controle e acesso às dependências do CO T RATA TE: 

1.5 - rc ·ponder pelos dano causado diretamente à Administração do CONTRATA TE ou a terceiro · . 
decorrentes de ua cu lpa ou dolo. duran te o forn ecimento do produto, não excluindo ou reduzindo e a 
re ponsabi l idade a fi cal ização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - re ponder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CO TR TA TE. quando e ses renham sido ocas ionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1. 7 - cfi:tuar a ent rega do produto objeto da Autorização de Fornec imento. de acordo com a necessidade e o 
inten:s e do O TRATA TE. no prazo de 3 (três) dias útei após o receb imento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do erviço de A lmoxari fado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máx imo de 24 (vime e 
quatro) horas. contada do recebimento da comunicação exped ida pelo Serviço de Almoxarifado: 

1 .9 - comunicar ao en iço de Almoxari fado do CONTRATANTE, por escr ito, qualquer anom1al idade de 
caratcr urgen te e pre Lar o· e-cla recimento que j ulgar necessár io: e 

1.1 O - a obrigação de manter- e, durante toda a execução do co111rato, em compatibi l idade com a obrigações 
a· urnida . todas a condiçõe de habi litação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2016020 1 OI FMA. 

LÁ ULA OITAVA - DA OBRIGAÇÕE OCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. A CU IRAI ADA caberá. ainda: 

A V. CON T R TOll GO 'ÇALO IDAL, N, E TRO 



E cado do Ceará 
GOVERNO MUNIC IPAL DE MUCAMBO 

1.1 - assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações oc1a1s pre i tos na 
legi lação soc ial e trabalhi ta em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que os seus empregado não 
manterão nen hum\ ínculo empregatício com o CO TRATA TE: 

1.2 - assu mir. também. a rc pon abilidade por todas as providências e obrigaçõe estabelecidas na legislação 
c~pecí lica de acideme de traba lho. quando. em ocorrência da espéc ie, fo rem vítimas os seus empregados quando do 
l"ornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CO TRATA TE; 

1.3 - a sumir todos o encargos de possíve l demanda trabalhista, civil ou pena l, relacionadas ao fo rnecimento 
cio produ to. origi nariamente ou vinculada por pre enção, conexão ou continência; e 

1.--1 - a umir. ainda. a responsabilidade pelos encargo fiscais e comerciais resultantes da adjudicação de te 
Contrato. 

1 inad implência da CO TRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anteri or, não tran fere a 
respon abil idade por eu pagamento à Administração do CO TRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato. razão pela qua l a CO TRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ati va ou 
pa si a. para com o CO TRATA TE. 

LÁ S LA NONA - DA OBRIGAÇÕE GERAIS 

1. De, erá a C01 TRATADA observar. também. o seguinte: 

1.1 - ex pres amente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
C01 TRATA TE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - cxpre amente proibida. a ve iculação de publicidade acerca deste Contrato. salvo se houver pré\ ia 
aut ori zação da Administração do CO TRATA TE: e 

1.3 - \ cdada a ubcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁ LA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI CALIZAÇÃO 

1. E·tc contrato erá acompanhado e fiscal izado por servidor designado para esse fim. representando o 
CO TRATA TE. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen te a e sa 
atribuiçfü, . 

., decisões e prov idência que ultrapa arem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitada- a utoridade Competente do(a) CO TRATANTE, em tempo hábil para a adoção da medida 
coll\ cn ientc . 

3. A CO TRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CO TRATANTE, durame o período de 
\ igênc ia do Contrato. para representá-la admin istrat ivamen te sempre que for necessário . 

(\ 

.. \ \'. CON 'T RUTOR GON('ALO VIOAL, 



E tad o do Cea rá 
GOVERNO M l CIPAL OE MUCAMBO 

ºLCÁSCLA OÉ IM PRI MEIRA - DA ATE TAÇÀO 

1. ate taçào da làturas corre pondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do er iço de Almoxarifado 
J n O TR T TE. ou a outro servidor de ignado para es e fim. 

LÁ , ULA DÉCIMA EG DA- DA DE PE A 

1. c.kspesa com o fornec imento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Ati , idade 0701.082410804.2.034 Manunteção dos Serviços de Proteção Social Básica (PAIF/ CFV). 
Cla. siticação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, ubelemento 3.3.90.30.07. no alor de R$ 21.1 20.00. 
E,crcic io 2016 ti, idade 070 1.082410804.2.035 Manutenção de Ações Complementare de Proteção ocial Ba ica. 
Cla · ificação econômica 3.3.90.30 .00 Material de Con umo, ubelemento 3.3.90.30.07. no va lor de R$ 19.720.00. 

L . U . LA OÉ IMA TERCE IRA - DO PAGAMENTO 

1. A CO TRA T DA de erá apre entar nota fiscal para liquidação e pagamento da de pe a pelo CO TRATA TE. 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dia 
con tados da apre entação do documentos junto a(o) CO TRATA T E. 

~- Para eleito de cada pagamento. a nota fi ca l ou fat ura deverá e tar acompanhada da guia de comprovação da 
regularidade fi ca l para com a eguridade ocial (1 ). a Fazenda Federa l, E tad ual e Municipa l do domicí lio ou 
:. ... ·de do CO\ffRAT DO e o FGT . em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CO TRATA TE reser a-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecido 
não e ti, ercm em perfeita condições de con umo ou em desacordo com as especificações apre entadas e aceitas. 

-L O COI\ 1 R T TE poderá deduzi r do montante a pagar o va lores corre pondcnte~ a multas ou indeniLaçõc 
de, ida, pe la CO. 1 R TA D . no termos de te Contrato. 

S. cnhum pagamento erá efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
inam:ei ra. em que i o gere direito à alteração do preços. ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. o ca o · de e, c111uais atra o de pagamento. desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto. fica col1\ encionado que a taxa de com pen ação financeira dev ida pelo CO TRATA TE. entre a data 
c1c i111a rel'crida e a corre pondcnt e ao efet ivo pc1gamento da parecia. er a seguinte : 

L::\ 1 = 1 , '\ , V P 

Onde: 

1:. 1 = Encargo moratório : 

'\ - '\t1111cro de dia !:> entre a data pre, i ta para o pagamemo e a do efeti o pagamento: 

\ ' P alor da parce la a er paga. 

1\ \ ' . O'\, TRl OR GON( \ LO \ ' IDA L. N. ENTltO 



E tado do Cea rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1 = Índice de com pen ação financeira = 0.000 1644, assim apurado: 

1= (6/ 100) 
365 

1 = º·ººº 16-1-1 

1 X = Percentual da ta, a an ual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fa tura a ser apresentada 
JO teriormente . 

CLÁ S LA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1. 1::. te Con trato poderá er alterado no caso previsto no an . 65 da Lei 8.666/93. de de que haja intere,;. c da 
dmini ·tração do CO TRATA TE, com a apre entação das devida justificativas. 

CLÁ ULA DÉC IMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. Nn intere ·e da Administração do CONTRA TA TE, o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aume111ado ou uprim ido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágra fo I '' 
e 2°. da Lei nº 8.666/93. 

2. A CO TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrésc imos ou supressões que e 
liLercm nece á ri os. até o li mite ora previsto. calculado sobre o va lor a ser contratado. 

3. 1l:nhum acré cimo ou upres ão poderá exceder o limite estabelec ido nesta cláusula, sa lvo as supressões resultante 
k nrordú l:ekbrado entre a · parte · con tratantes. 

CLÁ ULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela ine:--ecuçào total ou parcia l deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçõe 
a · umida. a dmini tração do CO TRATA T E poderá. garantida a prév ia defesa, ap lica r à CO TRATADA a 
cguintcs sançõe : 

1. 1 - ach enência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor to tal deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no praLo de 15 (qu inze) d ias corridos, contado da comun icação oficial; 

1.3 - multa de 0.5% (cinco déc imos por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o máximo de 10% (dl:z 
ror cent o) -;obn: o alor tota l de te Contrato. quando a CO TRATADA, injustilicadameme ou por moti vo não acei to 

A \ '. ON T RlífOR GONÇALO \IIDAL, N, CE TRO 



Estado do Cea rã 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

pe lo CO TRATA TE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornec imento prevista no 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláu ula Sétima de te Contrato, recolhida no prazo máx imo de IS (qu inze) dias, contado da 
comunicação oficial : 

1 A - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocon-ência, até o máximo de 10% (dez 
por cen to) sobre o alor rotai deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pe lo CO T RATA TE, atender parc ialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 
1.7 e 1.8 da Cláu ul a étima de te Contrato. reco lhida no prazo mximo de IS (quinze) dias. contado da comun icação 
o licial : 

1.5 - uspen ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Ad ministração do 
Fl l DO M ICIPAL DE A I TENCIA SOCIAL - FMAS,, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até S (cinco) anos, garantido o 
_ ireito prév io da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promo, ida a reabi I itação perante a própria autoridade que ap licou a penal idade, a CO TRATA DA que: 

2. I - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustifi cadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fi scal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - de ixar de en tregar docu mentação ex igida no ce11ame; 

2.9 - apre entar documentação fa lsa . 

3. /\l érn da penalidades citadas. a CO T RATADA fica rá suJetta, ainda, ao cancelamento de sua inscri ção no 
Cat.lastrn de Fo rnecedores do CO TRATA TE e. no que couber, à demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei 11 .'' 8.666/93. 

-1 . Compro,ado imped imento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CO TRATA T E. em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA fi ca rá isenta 
da pena I idades mencionadas. 

5. A ançõe de adve rtência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CO TRATA TE. 
poderão ser aplicada à CO TRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a erem 
efetuado . 

A\'. ON TRUTOR GONÇALO VIDAL, N. CENTRO l 
.J 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNlClPAL DE MUCAMBO 

CLÁUSU LA DÉCIMA SÉTlMA - DA RESCISÃO 

1. A inexccuçào total ou parcial do Con trato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigo 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 

~. /\ rc:.ci ão do Contrato pode rá ser: 

2. 1 - determi nada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
no incisos Ia XII e XVI I do arti go 78 da Lei mencionada notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) di a : 

2.2 - am igá,el. por acordo entre a parte . reduzida a termo no processo da lici tação. de de que haja 
con, cniência para a Admini tração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A re cisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3. 1 - O casos de re cisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditór io e a ampla dele a. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vi nculado aos termos do Pregão nº 9/20160201 O 1 FMA, cuja rea lização decorre da autorização 
do Sr(a). OLA GE ERI DE LI MA, e da proposta da CO TRATADA . 

CLÁU ULA DÉCIM A NONA - DO FORO 

1. As qul!stõe decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirim ida adm inistrativamente, se rão 
roce adas e ju lgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que eja. 

E. para firmeza e ,alidade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
para que surtam um ó eleito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CO TRATANTE e CO TRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO- CE. 26 DE FEVEREIRO DE 2016 

A V. co,. TRllTOR GON("A LO VI DA L. SN. CENTRO ~ 



1 é,h:111 u 11 ha : 

E ta do do Cca rú 
GOVERNO MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

RAIMU DD DE t EPDMUCE 
C PJ 23.966.J64/0001-26 

CONTRATADO(A) 

O -M E 

\ , ·. 01' TIU'TOR GON(' \ LO VIDAL, 'N, CE 'TRO 



E lado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO Nº ........... : 20160082 

ORI GEM ....... ....... ....... : PREGÃO 1 º 9/2016020 I OI FMA 

CONTRATANTE ........ : FU DO MU ICIPAL DE A SI TE C IA SOCIAL- FMA 

CONTRATADA(O) ..... : RAIMU DO DE SOUSA NEPOMUCE O- ME 

OBJ ETO ...................... : Aquisição de material de consumo, expediente, papelaria e de escntono. gênero!> 
alimentício . doação. l impeza e higiene pes oal para os Programas. Projetos, Serviços e Benefícios sócio assistenciais 
do UA . executados pela Secretaria Municipal do Trab. e Assistência ocial do município de M ucambo 

VALOR TOTAL ................ : R$ 40.840.00 (quarenta mil. oitocemo e quarenta reai ) 

PROGRAMA DE TRABALHO ... .... : Exercício 20 16 Atividade 0701.0814 I 0804.1 .034 Manuntcç:'io dos crYi Çl'!> 
de Proteção ocia l Básica (PAIF/SCFV), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, ubele111 e1110 
3.3 .90.30.07. no ,alor de R$ 2 1.120.00, Exercício 2016 Atividade 0701.0824 10804.2 .035 Manutenção de çõc 
·omplementare de Proteção Socia l Basica, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
ubelemento 3.3.90.30.07. no va lor de R$ 19.720,00 

IGÊNCIA .......... ......... : 24 de Fevereiro de 20 16 a 31 de Dezembro de 2016 

DATA DA AS INATURA ......... : 24 de Fevereiro de 20 16 

A\/. CON TIWTOlt GONÇA LO VIOAL. 1'1, CENTRO 



Es1atJo do Ccarú 
GOVERNO MUNIC IPAL OE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFLXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRA TO 

Cenifico para os devidos fin s. que fo i publicado no quadro de e puhlicações de . ..;a 
~l unit.:ipalidadc o C.\ l ralo rcfcre111e ao con trato 11" 20160082. fi rmado <:ntrc a r DO l\ l LJ:--: ICIP:\L lJL 
t\S. ISl T CIA OCIAL - 17MA. e RA IMU DO DE OU A NEPOMUCE O - l E. refe rente ao processo 
lic:i1a1orin 11a 11 w<lalidaclc PR EGÃO. 11 1

' 9/20160201 OI F IA. 

FR 

O - CE, 24 de Fevereiro de 2016 

Comi!>s,io de Lic: itaçà 
Pregoeiro 

A \ '. (.'Q'IIST IWTOn GO (",\ LO \ 'IOAI., s:-.. CE:-.'T llO 


